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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Projetos e Convênios - Cooproc

	PROPOSTA DE PROJETO PGA 2022/2023



	A Coordenadoria de Projetos e Convênios da Defensoria Pública – CooProc, com fulcro no art. 14, XI, da Deliberação 110/2019 e na Resolução 648/2022, abre prazo até dia 24/03/2022 para a apresentação de proposta de projeto que, após análise de legalidade, viabilidade técnica e orçamentária e do necessário alinhamento com os projetos do I Planejamento Estratégico, poderá integrar o Plano Geral de Atuação 2022/2023 a ser apresentado pela Defensoria Pública-Geral ao Conselho Superior, conforme art. 10 da Lei Complementar n. 65/2003, para aprovação.
A pessoa interessada deverá, no prazo acima, apresentar proposta de projeto por meio do integral preenchimento dos campos abaixo e à direita, correspondentes aos itens 01 a 06, sob pena de não
apreciação da proposta:

	01. Sugestão   de   nome   de
projeto
	

	02. Objetivo1 do projeto
	

	03. Justificativa2do projeto
	

	04. Gerência3 do projeto
	

	05.	Equipe	de	trabalho responsável4 pela execução
do projeto
	

	06. Cronograma de execução5 do projeto
	 	 /   / 	
	=> atividade 1

	
	 	/   / 	
	=> atividade 2

	
	 	/   / 	
	=> atividade 3

	
	 	/   / 	
	=> Relatório de encerramento

	ENCERRAMENTO
	ATÉ 30 DE JUNHO DE 2023

	



1 O objetivo consiste em dizer onde se pretende chegar com este projeto e quais os produtos/entregas são necessários para atingi-lo.
2 Na justificativa explicar o porquê do projeto, elencar os problemas ou necessidades que justifiquem sua execução.
3 A gerência responde pela execução do projeto e coordena a equipe de trabalho.
4 A equipe de trabalho executa, juntamente com a gerência, o projeto. A proponente deverá nomear as pessoas que exercerão a gerência e integrarão a equipe de trabalho.
5 O cronograma de execução deve conter a relação das ações a serem cumpridas e respectivos prazos.
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